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Estado do Rio Grande do Sul

eÂueii,* l4ur\llelPAl Do iilo GRANDE

PROJETO DE LEI:

Dá Nova Redaçâo Do Art.lo E Seu

Parágrafo Úrico Da Lei no 4.395 De

29 De Maio De 1989, Alterada Pela

Lei no 4.767 De 20 De Maio De

1993, E Dá eúâs Providências.

Art. lo - Fica alterada a redaçâo do artigo lo e seu parrigrafo único

daLeino 4.395 de 29 de maio de 1989, modificadrpelaLei no 4.767 de 20 de

maio de 1993, quÊ passa o ssr a segridc:

'Art. lo : É assegurado aos portadores de IIIV-AIDS, aos deficientes fisicos e

mentais, a gratuidode de tarifas n0s tratrsportes coletivos, estendido tal

beneflcio ao seu aconpmhente, rymdo iryrescindivel.
Parrágrafo Único: 0 beneficio, somente será concedido àqueles que estejam

incapacitados ao trabalho ou não pcrcebam qualquer tipo de renda superior à

dois salários mínimos mensal, ficando credenciadas a definir os casos previstos

neste artigo, aAssocieçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, Escola

de Cegos José Alvares de Azevedo, Secretaria Municipal da Saude, Seretaria
Municipal da Cidadania e Açâo Social, Fraternidade Cristô de Doentes e

DeÍicientes - FCD e &rpo de Apoio àPrevenção aAIDS - GAPA'
ÁÍt 2o - Ests Iri etra em vigor na d*a de sua púlicação.

Âít 3o Rwogm-se as disposiçôes ao coúário.

Ver. RamonaPereira - PSB

RUA GENERAL vlToRlNO, 44'l - CEP:96.2@3í0 - FONE ((Ep) 31-17-11 -Flx (G2) 3I-r7€6- RIO GRÂNDE - RS

Rio Grmde, 22 dejunho de 1998,
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vorAÇÃo NoMTNAL

FavoÉvel Conra Absten$o
No de
or&m

NOME DOS VEREADORES

1

ONEDIRDIAS LIIJA

t/2

t/3

ADINELSONTROCA
4

JURANDY DOS SANTOS

t/5

CIRO CARDOSO LOPES

t/DANTE LAZZARIM
6

7

l./8

GLAUCO VIEIRA

t/9

JAIRRIZZO FERREIRA

10

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

l,/ll
JULIO CESAR IORGE MARTINS

lr/
t2

LUIZ ALBERTO MODERNELL

t/13

LUZ CARLOS ESPERON

t/l4
MARIA DE LOIJRDES FONSECA LOSE

lr/
15

PAULO MACHADO DOS SANTOS

L/l6
PEDRO ERNESTO ENDERLE

t/t7

PEDRO RODRIGUES MACHADO

t/t8

RAMONAPEREIRA

t/19

SERGIO SATT
20

SURAMA SANTOS

t/21

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

DATA: &5ogs8
SE

Vrr"ar-da

,

PAULO RENATO MATTOS GOMES

,./DANUBIO SOARES

7/



C:U!:\;l-\ l4ur\llelPAL DO fllO GilAr\lDE

Of. n." 1.559/98
Processo n.'69.299

Rio Grande, 27 de agosto de 1998.

Senhor Prefeito,

É com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realizada no dia de
ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiração e respeito.

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

ANEXO - "Dá nova redação ao Artigo 1o e seu Parágrafo LInico da Lei 4.395
de 29.05.89, alterada pela Lei n" 4.767 de 20.05.93 e dá outras providências."

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂmana MUNücIPAL Do Fuo GRAI§DE

PROJETODE LEI

"DÁ NovA nnoaçÃo Ao
ARTIGO 1'E SEU PARAGRAFO UNICO
DA LEI 4.395 DE 29.05.1989, ALTERADA
PELA LEI N" 4.767 DE 20.05.199r r oÁ
ourRAs pRovtoÊNcIns."

. Aúigo lo - Fica alterada a redação do artigo lo e seu

Parágrafo Unico da Lei r7 4.395 de 29 de maio de 1989, modificada pela Lei
n" 4.767 de 20 de maio de.1993, qy: pu:ru a ser a seguinte:

'Artigo lo - E assegurado aos portadores de HIV-
AIDS, aos deficientes fisicos e mentais, a gratuidade de tarifa no úansporte
coletivo estendido tal beneficio ao seu acompaúante, quando imprescindível

Parágrafo Único - O beneficio, somente será

concedido àqueles que estejam incapacitados ao trabalho ou não percebam
qualquer tipo de renda superior à dois salírios mínimos mensais, ficando
credenciadas a definir os casos preüstos neste artigo, a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais- APAE, Escola de Cegos José Alvares de Azevedo,
Secretaria Mrmicipal da Saúde, Secretaria Municipal da Cidadania e Ação
Social, Fraternidade Cristã de Doentes e Deficientes- FCD e Grupo de Apoio à
Prevenção a AIDS-GAPA."

Artigo 2'- Esta Lei entra em ügor na data de sua
publicação

Artigo 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

CÁMARA MUNICIPAL
DA RIO GRáNDE

PRES

ó
SÃ
€c

RUA GENERAL VITORINO, zl4í - CEP: 96.2G31O - FONE (62) 31-'17-11 - FAX (G2) 31-17€6 - RIO GRANDE - RS
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Ab6tenÇão
N" de

oÍdem
NOME DOS VEREADORES

Favoár.el Contra

I

ONEDIRDIAS LILJA
2 t/
3

ADINELSON TROCA
4

JIJ,RANDY DOS SANTOS t/
5

CIRO CARDOSO LOPES

lr/
6

DANTE LAZZARIM

L/
7

DANUBIO SOARES
E t/GLAUCO VIEIRA
9

JAIRRIZZO FERREIRA l,/
l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
ll

JULIO CESAR JORGE MARTINS
t2

LUZ ALBERTO MODERNELL t/
l3

LUZ CARLOS ESPERON t/
1.1

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t/
L/

t5

PAULO MACIIADO DOS SANTOS
l6

PEDRO ERNESTO ENDERLE lr/
t7

L/PEDRO RODRIGUES MACHADO
l8

RAMONAPEREIRA t/
l9 L/
20

SURAMA SANTOS
2t

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA
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Favorável ConlÍa Ab6tendo
No de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I

ONEDIRDIAS LILJA

t/
,)

PAULO RENATO MATTOS GOMES

l-/
3

ADINELSONTROCA

JURANDY DOS SANTOS

t/5

CIRO CARDOSO LOPES

DANTE LAZZARINI
7

DANUBIO SOARES lr/
E

GLAUCO VIEIRA
9

t/
l0

JUAREZ MONTEIRO MOLINARI
ll

JULIO CESAR JORGE MARTINS

t/t2

LUIZ ALBERTO MODERNELL
t3

LUIZ CARLOS ESPERON

MARIA DE LOI.'RDES FONSECA LOSE

l./PAULO MACFIADO DOS SANTOS

L/l6
PEDRO ERNESTO ENDERLE

t/t7

PEDRO RODRIGUES MACHADO

L/l8

RAMONAPEREIRA
l9

SERGIO SATT l-/
20

SURAMA SANTOS
2l

WILSON BATISTADUARTE DA SILVÀ t-/
9 6 t-+

SE o

.t , t- &, 'r'r-4 o
ATAN' lclo.-|ú

1

l-/
6

JAIRRZZO FERREIRA

t/

t4

l5

Ab\netad-a
t

DArA: 034 o PÇÇ



rr tud! e§rôrr^ !:rI(IO GRÀND-I'

ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
OO Nlo GRÂNOE OO SUL

IllENSAGEM/293
Rio Grande, 16 de setembro de 1998.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentrílo, oportunidade que enviamos VETO ao Projeto de Lei que

"DÁ NOVA REDAÇÀO AO ARTIGO I. E SEU PARÁGRAFO ÚNTCO DA LEI 4.395, DE

29.05.1989, ALTERADA PELA I,EI N" 4.767, DE 20.05.1993 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCI-AS".

O presente Projeto de Lei é inconstitucional, ante as disposições dos artigos 8o, l0 e

60, inciso II, alinea d da Constituição Estadual.

A iniciativa da Lei cabe ao Executivo Municipal consoante o art. 82, VII da mesma

Constituição. Conforme determina a Constituição Federal de 1988 em seu AÍigo 61, ParágÍafo

Primeiro, alínea b, tal atribüção é privativa do Seúor Prefeito Municipal.

Tendo em vista o exposto, espera-se ver acolhido o presente veto, oportunidade em

que reiteramos a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestos de ele'rada estima e distinta

consideração.

Respeitosamente.

EXMO. SENHOR
VEREADOR ONEDTR DIAS LILJA
DD. PRESIDENTE DA CÂMAR,A MUNICIPAL DE VEREADORES
NESTA

DOuulilclPÀtcÀtrÂRA
clÍ,§sE SO?Roc

.t. Cl.t

/?2

N-:sF-r-*
Wltson MATToS BRANCo

Prefeito Municipal
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